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CARTA PROPOSTA

À Comissão dc Licilação da Prefeilura Cacimbadc Areia - PB
Evento: Festa de Carnaval de Cacimba de Areia - PB, dia 13 de Fevereiro de 2024. com
apresentação em Praça Pública.

Segue a Relação a abaixo:

ITEM OTD VALOR

01 APRESENTAÇÃO DA BANDA; MATIÍEUS LEITE,
DIA 13/02/2024.03:00 HORAS DE SHOW.

01 RS 15.600,00

TOTAL R$ 15.600,(10

Validade: 60 dias

Forma de Pagamento: A vista

Patos-PB., 12 dc Janeiro de 2024.
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Cacimba de Areia

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo INEX N° 0005.2024

Referência: ÍNEXIGIBILIDADE N.° 05/2024

EMENTA: ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA.
ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART.
74, II, DA LEI N". 14.133/2021. contratação de profissional do
setor artístico. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

- É Inexigível a realização de licitação na forma do art. 74, II, da
Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais normas

aplicáveis.

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos
preços regulares de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a

APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITE, NO

DiA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES

CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB, por meio da

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74 da Lei n°. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Secretário

de Administração, tendo sido juntado Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e

Minuta do Contrato, ao qual depois de analisado pelo Gestor Municipal, foi despachado

com a solicitação de manifestação da Procuradoria jurídica.

É que merece ser relatado. OPINO.

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 6892.8EC2.90EA.0E22.B9BA.A48E.5282.0E30. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:41. Responsável: Paulo R. de L. Campos.
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Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1® de abrilde 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação inexigível,
as hipóteses estão previstas no art. 74 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é

viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados.

Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais

célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 74, II, da Lei n". 14.133/21, a licitação será

inexigível quando houver a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com

relação ao custo-beneficlo desse procedimento, levando-se em conta o princípio da

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública.

No caso em comento, busca-se a APRESENTAÇÃO DE UM SHOW

ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO

DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS

DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB. cuja justificativa encontra-se

inicialmente no Documento de Formalização da Demanda.

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 6892.8EC2.90EA.0E22.B9BA.A48E.5282.0E30. 
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Conforme consta nos autos do Processo Administrativo INEX n® 0005.2024.

foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, o qual foi ratificado pelo Gestor Municipal, nos
moldes a Lei n°. 14.133/21.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para
oprocedimento, inclusive aestimativa de despesa para ofeito, nos termos do art. 72,11, da
Lei n®. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificaçao de
existência de recursos financeiros previamente â realização da contrataçao. consta nos
autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme DE
CLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Ante oexposto, nos termos do art. 53, caput e §4°. da Lei n° 14,133/2021,
esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,
inclusive da minuta do Contrato de Contratação Direta, para a contratação de profissional
do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião pública, por meio de Inexigibilidade de Ücitaçao,
fundamentada no art. 74. II, da Lei n". 14.133/2021. opinando, assim, pelo regular
prosseguimento do feito.

É o PARECER.

Salvo melhor Juízo.

Àapreciação do Sr. Prefeito Constitucional.

Cacimba de Areia - PB, em 18 de janeiro de 2024.

Xft^B^EG^^UVElkA
^OAB/PB N.° 24.187

Assessora Jurídica
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Cacimba deAreia

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO SECREiÁRlA DE
ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade
de licitação.

Anexo: Solicitação correspondente
devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Diante da emissão de Parecer Jurídico pugnando pela regularidade do
Procedimento de Contratação Direta por Inexigibilidade:

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente
supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/21,
objetivando;

APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL
MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA
PÚBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e
elementos correspondentes inclusive com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação deste órgão,
para a formalização do referido processo de contratação direta por
Inexigibilidade.

;^8
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Cacimba deAreia

JXJNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 01/2024,
designando o Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio,
devidamente publicada noJornal Oficial do Município.

TAVARES - PB, 18 de janeiro de 2024.

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
Prefeito

33
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Cacimba deAreia

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a
pretensa: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL
KATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE AREIA - PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

13

2.1.Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da
viabilidade de contratação direta de empresa para prestar
contratação de show artístico da banda "MATHEUS LEITE" para AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA -
FB.

2.2.Tendo em vista a realização do festejo carnavalesco do
Município de Cacimba de Areia - PB vai acontecer entre os dias
10 e 13 de fevereiro de 2024, com o objetivo de criar incentivo
a economia local, bem como, proporcionar a população do
Município momentos de riqueza cultural.

2.3.Esta comemoração em nosso município já é considerada festa
popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se
em importante instrumento para incremento de receita em razão
de grande fluxo de turistas que visitam a cidade.

2.4.Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso
município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das
atividades de serviços.

2.5.0 impacto do festejo carnavalesco da cidade é evidente em
setores como os de alimentação, comércio, transporte e nas
atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento.

2.6.Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado
o dever de prorriover a cultura, que e realmente essencial para
o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e,
no minimo, para o lazer.

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 2E61.BABE.9218.87F0.D828.642D.8AE3.384E. 
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Cacimba deAreia

2.7.Desta forma, a realização de eventos custeados com ^e^urso
públicos c plenamente justificável nas hipóteses de tradição
municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades
turisticas ou de interesse público relevante

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço
e utilização prováveis são:

DATA VALOR

23

ITEM

01

descrição
apresentação de üm
SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA MUSICAL

MATHEÜS LEITE, NO
DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024,
EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS

FESTIVIDADES

CARNAVALESCAS DO

MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA -

PB

UND

SHOW

QUANTIDADE

ui 13/02/2024 15.600,00

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto ^contratado
efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

2.Proporcionai: ao Contratado todos os meios necessárius
para a fiel execução do objeto da presente contrataçao, nos
termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade
encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviçoo,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais.

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 2E61.BABE.9218.87F0.D828.642D.8AE3.384E. 
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4,4.Observar, em compatibilidade com o contração,
as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lci 14.^33/^1.

4.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da
execução do objeto do presente contrato

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5 1 o Contratado será responsável pelos danos causados
diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, nao podendo
ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscaiizaçau vu
acompanhamento dos referidos serviços,

5.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas
pela CONTRATANTE, zelando pela fiel prestação dos serviços,
utilizando-sê de todos os recursos matericiis e humanos
necessários;

5.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitaçao, ou para
a qualificação, na contratação direta;

5.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdencia
Social e para aprendiz-

5.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais^ e
fazendários, era conformidade com as instruções normativas
vigentes.

5.6.Responder pelas conseqüências da inexecuçâo do contrato;

5.7. Responsabilizar-se pelos encargos prsvidenciarios,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste CONTRATO.

5.8 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 2E61.BABE.9218.87F0.D828.642D.8AE3.384E. 
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Cacimba deAreia

6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

6.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de serviço:

5.1-l.Data: 12/02/20?4.

5.2.A vigência da presente contratação será determinada: até
o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data
de assináLüiia do leapiscLivo instiumeiiLu de djuste.

6.0.DO BJEAJUSTAMENTO Etí SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano.

7.0.DO PAGAMBNTO

7.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos
serviços a que se refere o presente Contrato será realizado
com Rôcursos Orçamentários da Prefeitura i-Junicipal de Cacimba
de Areia - PB;

7.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento
equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o
atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva
documentação fiscal.

7.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,
conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n,® 14.133/2021.

8.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

8.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será

22
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Cacimba de Areia

restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,

8.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66
a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissiônal <2 técnico—opôraciofiãl; habillLaçoes íiscal/
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira;
poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite
para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do rriesiTio diploma leçal.

8.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1.Executada a presente contratação e observadas as
condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçoes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com
atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do
Art, 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa
à inexecuçâo parcial do contrato; II - dar causa à inexecução
parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcsGO coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato; TV - deixar
de entregar a documentação exigida para o certame; V - não
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

23
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Cacimba deAreia

devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a contratação/ quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VIT -
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos
ilícitos com victas a frustrar cs objetivos da licitação c
XII - praticar ato lesivo previsto no ^ . : • :iò Lei n''

de 1 - 'í:: :• -i-i .

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas previstas no Caput as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV ~ declaraçao ds inidoneidade para licitar ou cont.ra-i,Qr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

2t
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conformo normas c oricntaçccs dos órgãos dc
controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais, no que diz respeito
ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa
de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela
em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por
dia de atraso, na inexecução do objeto deste contrato, ate o
(trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
es tabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais
exfescüLcidds as situações pievistas iiü subitem anterior sfóxá
aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o
valor do empenho, referente a execução do serviço não
executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o
valor do contrato no caso de inexecução total da prestação do
serviço.

Parágrafo T6rc6i.ro —G valor da multa aplicada será descontado
no pagamento e, quando for o caso cobrado judicialmente;

GENIVAL FEBRE FILHO

Secretário de Adm^istração
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ESTÜDO TÉCÍTICO PRELIMINAR (ETF)

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos
Preliminares (ETP's), atendendo ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

1- INFOBMAÇOES BASICAS

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

Secretário: GENIVMi FERREIRA CAMPOS FILHO.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇAO

14

2.1. Justificativa de Intsxiyibiiidade de Licitação acerca da viabilidade
de contratação direta de empresa para prestar contratação de show
artístico do cantor "MATHEÜS LEITE" para AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

2.2.Tendo em vista a realização do festejo carnavalesco do Município de
Cacimba de Areia - PB vai acontecer entre os dias 10 e 13 de fevereiro

de 2024/ com o objetivo de crj.sr xncentivo a econonixa locais bem como^
proporcionar a população do Município momentos de riqueza cultural.

2.3.Esta comemoração em nosso município já é considerada festa popular,
tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em importante
instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo de
turistas que visitam a cidade.

2.4.Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município,
abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

2.5.0 impacto do festejo carnavalesco da cidade é evidente em setores
como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas
ao lazer, cultura e entretenimento.

2.6.Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever
de promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento
da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

2.7.Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos
é plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de
incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de
interesse público relevante
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3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA COMTRATAÇAO

Os requisitos minimos necessários e suficientes à escolha para a
concraração, a firn de acender às demandas da Secretaria Municipal de
Administração de Cacimba de Areia, deve atender as exigências
constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as
descrições dos requisitos necessários e suficientes à escolha da
solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

4- LEVAHTAMEHTO DO MERCADO

O valor total de R$ 15.500,00 (quinze mil e seiscentos reais) pela
apresentâçao da banda MATIlEüS LEITE, nos Festejo carnavâlesco do
Municipio de Cacimba de Areia, do dia 10 a 13 de fevereiro do corrente
ano, em praça pública desta cidade, é condizente com o praticado no
mercado e muito abaixo se compararmos com outros artistas da mesma
qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelo artista
em outros municípios, conforme nota fiscais era anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de
artista consagrado pela critica especializada e pela opinião pública,
cuja participação na Festa carnavalesca do município terá a capacidade
de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia
local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento da tradicional
festa de carnaval do Município.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado
em razão da Lei da oferta e da procura e o municipio conseguiu proposta
com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação,
sobretudo por se tratar de banda musical reconhecida pelo mercad.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passível de atender a demanda da Secretaria de
Adminiscraçáo do cvlunicipio de cacimba de Areia, foi adotar a
solicitação da abertura de um processo de contratação direta via
inexigibilidade.

Salienta-se que esta solução é a mais viável e eficiente e eficaz
no atendimento da necessidade da Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, para contratação de show artístico, até o momento.

15
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6- BS1?IMM?IVA DAS QX33WTIDÃDES A SEREM CONTRATADAS

A relação do item licitado e seu respectivo quantitativo foi
devidamente definido mediante observância ã previsão da demanda a ser
atendida, hsm como ronsi durando o orçam^nro disponivs.1 p ainda a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente

1~ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM

01

DESCRIÇÃO

APRESENTAÇÃO DE UM
SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA MUSICAL

MATHEUS LEITE, NO
DIA 13 DE FEVEREIRO

DE 2024, EM PRAÇA
PUBLICA, DURANTE AS

FESTIVIDADES

CARNAVALESCAS DO

município de CACIMBA
DE AREIA - PB

ÜND

SHOW

QUANTIDADE DÃ1'Ã

01 13/02/2024

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

VALOR

15.600,00

Na presente contratação não haverá parcelamento quanto ao
pagamento, que será efetuado de forma integral, dando - se o pagamento
com os recursos do orçamento do Município de Cacimba de Areia - PB,
com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD)
para o Orçamento do exercido de 2024.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O Modelo de contratação está alinhado com os Recursos
Orçamentário do Município de Cacimba de Areia - PB e o Planejainento de
Contratação do Quadro, de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício

n

o
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de 2024, de acordo com a Rubrica; 02.000 SECRETARIA DE CULTURA, EGFORTC
E TURISMO; 13 392 1029 2056 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com ã adoção da solução de contratação pretende - se a viabilidade de
contratação direta de empresa para prestar contratação de show
artístico da banda "imTKEUS LEITE" para AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

pretende - se ainda a realização do festejo carnavalesco do Município
de Cacimba de Areia - PB vai acontecer entre os dias 10 e 13 de
fevereiro de 2024, com o objetivo de criar incentivo a economia local,
bem como, proporcionar a população do Município momentos de riqueza
cultural.

12- PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem
adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, nem
qaeHiLu <à CtípdCiLdÇâo d« servidoies üu de etupLtígddus para liaCdlizdçãü
e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a{s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão
neste instrumento, que a mesma deverá aaotar práticas de
sustentabilidade na execução do Contrato, em caso de necessidade.

14- DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução
descrita no item 5 icinco), mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária.

15- AMEZOS

Os anexos ou outros documentos necessários ou complementares
para a composição final do documento, estão apresentados ao final deste
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18

Responsáveis Função

GENIVAL FERREIRA CAMPOS FILBO Secretária de Administração

Cacimba de Areia -PB, 17 de janeiro de 2024.

Secret^^o Administração
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Para: Ilrao. Senhor:

• : ij 2

Cacimba de Areia

SSCRETAEIIA D£ ADMIHISTR21ÇÀ0

Cacimba de Areia - PB, 17 de janeiro de 2.024

PAULO ROGÉRIO DS LIRA CAMPOS

Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Senhor Prefeito,

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo

Administrativo para contratação direta de show artístico musical,
através da empresa RRNIERI NÓBREGA PERREIRA/RANIBRI PRODUÇÕES, CNPJ
n® 10.367.987/0001-30, com sede na Rua Vereador Joaquim Leitão, S/N,
Sala 05, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-110, representada

pelo Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador do CPF: 082.969.454-44 e
^RG: 3.452.340 SSP/PB, residente e doraiciliadó na Cidade de Patos - PB

para APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHEUS
LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural dá
região, do Estado e do Pais.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso II do Art.

74 e Art. 72 da Lei n° 14.133/2021.
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A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 "in verbis" menciona'

f» J

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela critica especializada ou pela opinião
pública;

"•ft contratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa SANXERI NÓBBEGA FEBREIBA/RANIERl PRODUÇÕES, CNPJ n°
10.367.987/0001-30, é detentora de exclusividade do cantor Mattieus

Leite.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.

Seria mesmo impossível haver comparação éntre as performances

artísticas de diversos profissionais do setor de forma a tornar

viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria,

interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer

^ natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública,
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde

se realizam espetáculos de diversão pública" (Contratação

Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e

j.neKxgxbxlidado de Ixcxtaçao. S ed. Brã5xlj.ai Editora

Brasília Jurídica, 2000, p. 532) . <negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias,

em que uma autoridade pública pretenda impor preferências

totalmente pessoais na contratação de pessoas destituída
de qualquer virtude. Exige-se que ou a critica

êspecxalxzada ou a opinião pública reconheçam que o
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sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte"
(Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp. 170

e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra
"Licitação e Contrato Administrativo", assim trata acerca
do assunto, senão vejamos:

"A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os

trabalhos artísticos aos serviços técnicos profissionais
especializados (cf. cap. II, item 3.2.2), prescreve a
inexigibilidade de licitação para a contratação de
profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de seu empresário. O essencial para legitimar a
dispensa do procedimento licitatorio é que o artistõ Scja
consagrado pela critica especializada ou pela opinião
pública." (Licitação e Contrato Administrativo - 14°
edição, atualizada por Eurico de Andrade Azevedo e Vera

Monteiro, 2° tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que
nos apresenta o seguinte comentário:

* Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade juridica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado
pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender ás
exigências da Administração no que concerne a realização do
objeto do contrato (2006, p.284).

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações
para os profissionais do setor artistico, em destaque a contratação

de Bandas Musicais, dada a ausência comparativa. Segundo afirma Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o

profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural
de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública,
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através de meios de comijnicação de massa ou em. locais ònde se

realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do
trabalho, nào há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar

uma competição que seja julgada através de critérios objetivos, o que

não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância
da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela

atrelados.

^Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos

cercaiTios de informações que demonstrem a consaqraçso dos artistaS/
bem como o mínimo exigido para uma contratação segura e a

razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho
que a ausência de licitação não eqüivale a contratação informal,
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a
inexigibilidade e o meio mais adequado para a contratação doa
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de
competição, dentro de critérios objetivos, entre as bandas musicais,
estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim obtendo um

apreço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que

melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

características da performance artística desejada. Em sendo assim,
entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista que a Banda
atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justificativa de Inexiglbilidade de Licitação acerca da

viabilidade de contratação direta de empresa para prestar

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: CFA4.C99A.7F23.1BB5.C59F.E5BD.EF98.5622. 
Formalização de demanda. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:41. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

23

23



Cacimba deAreia

r\n

>.'0

contratação d© sb.ow artístico do cantor "MATHEÜS LEITE" para AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Tendo em vista a realização do festejo carnavalesco do Município
de Cacimba de Areia - PB vai acontecer entre os dias 10 e 13 de

fevereiro de 2024, com o objetivo de criar incentivo a economia
local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de
riqueza cultural.

Esta comemoração em nosso município já é considerada festa
^popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em

importante instrumento para incremento do receita em razão de
grande fluxo de turistas que visitam a cidade.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município,
abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de
serviços.

O impacto do festejo carnavalesco da cidade é evidente em setores

como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades

ligadas ao lazer, cultura e entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federai prescreve ao Estado o

dever de promover a cultura, que é realmente essencial para o

desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no

í«Kmínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos

públicos é plenamente justificável nas hipóteses de tradição

municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas ou de interesse público relevante

RAZÕES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse

município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros

da Lei 14.133/2021.
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A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação

de artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha
decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, a Banda MATHEUS LEITE, é bastante conhecida em nosso

^municipio, na região e em todo estado e reconhecido por sua

capacidade ein animar multidões, possuindo larga experiência na
condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em

praças públicas, agradando todò o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada sào vantajosos para a
Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de
outras regiões mais distantes.

01 - A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração^

perante a critica especializada e, principalmente, opinião pública.

02 - O artista é conhecido por tocar canções que agradam o público,

^ksendo composta por músicos de excelente qualidade técnica-

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser

reconhecida pelo mercado, já foi testada e aprovada ^ outros

festejos.

04-0 Show terá duração mínima de 02:00 Hs, com repertório variado.

Formada também por sua banda com vários Integrantes, entre músicos,

percursionistas vocalistas e técnicos.

05 - A ê-ipresa RANIERl NÓBSEGA FERREIRA/RANXERX PRODUÇÕES, CNFJ n''
10.367.987/0001-30 é detentora exclusiva dos shows da banda conforme

documento em anexo aos autos.

B) Diretamente ou empresário exclusivo;
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o outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja
realizada diretamente com os artistas ou com empresário exclusivo.

Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram

ganhos desproporcionais ás custas dos artistas.

Não se pode dej-xar de observar/ no entantO/ que no meio artístico

existem ramos, como, por exemplo, o relativo á música popular, em que

os artistas se valem dos serviços de empresário, especialmente em

face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

\atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da
arte -

Assim, o próprio artista indica

FERFEIRA/RANIERX PRODUÇÕES, CNPJ
empresária exclusiva para tratar

atendendo a exigência legal.

a empresa RANIERI NOBREGA

n° 10.367.987/0001-30, como

ia formalização do contrato,

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n® 14.133/91 e suas

alterações posteriores, a licitação é inexigível.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 15.600,00 (q;uinze mil e seiscentos reais) pela

^apresentação da banda MATHEUS LEITE, nos Festejo carnavalesco do
Município de Cacimba de Areia, do dia 10 a 13 de fevereiro do
corrente ano, em praça pública desta cidade, é condizente com o

praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros

artistas da mesma qualidade e além disso é inferior/igual a outros
shows praticados pelo aiLista em ouLios luunlcipios, conforme nota
fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação
de artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião

pública, cuja participação na Festa carnavalesca do município terá a

capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais,

a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento da

tradicional festa de carnaval do Município.

A
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Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em
razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta

com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação,

sobretudo por se tratar de banda musical reconhecida pelo mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO

^ Pelo Exposto, temos a convicção de que foi
realizada a melhor escolha para a execução dos serviços
supramencionados.

Ençaminhamos em Anexo Termo de Referência, ETP - Estudo Técnico
Preliminar, Proposta de Preço, Minuta do Contrato e Declaração de
Disponibilidade Orçamentária.

Atenciosamente,

GENIVAIÇ^/ÇEÍ^IRA CAMPOS FILHO
Secret^árxp de Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a
pretensa: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL
KATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE AREIA - PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

13

2.1.Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da
viabilidade de contratação direta de empresa para prestar
contratação de show artístico da banda "MATHEUS LEITE" para AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA -
FB.

2.2.Tendo em vista a realização do festejo carnavalesco do
Município de Cacimba de Areia - PB vai acontecer entre os dias
10 e 13 de fevereiro de 2024, com o objetivo de criar incentivo
a economia local, bem como, proporcionar a população do
Município momentos de riqueza cultural.

2.3.Esta comemoração em nosso município já é considerada festa
popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se
em importante instrumento para incremento de receita em razão
de grande fluxo de turistas que visitam a cidade.

2.4.Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso
município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das
atividades de serviços.

2.5.0 impacto do festejo carnavalesco da cidade é evidente em
setores como os de alimentação, comércio, transporte e nas
atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento.

2.6.Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado
o dever de prorriover a cultura, que e realmente essencial para
o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e,
no minimo, para o lazer.
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2.7.Desta forma, a realização de eventos custeados com ^e^urso
públicos c plenamente justificável nas hipóteses de tradição
municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades
turisticas ou de interesse público relevante

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço
e utilização prováveis são:

DATA VALOR

23

ITEM

01

descrição
apresentação de üm
SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA MUSICAL

MATHEÜS LEITE, NO
DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024,
EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS

FESTIVIDADES

CARNAVALESCAS DO

MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA -

PB

UND

SHOW

QUANTIDADE

ui 13/02/2024 15.600,00

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto ^contratado
efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

2.Proporcionai: ao Contratado todos os meios necessárius
para a fiel execução do objeto da presente contrataçao, nos
termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade
encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviçoo,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais.
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4,4.Observar, em compatibilidade com o contração,
as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lci 14.^33/^1.

4.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da
execução do objeto do presente contrato

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5 1 o Contratado será responsável pelos danos causados
diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, nao podendo
ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscaiizaçau vu
acompanhamento dos referidos serviços,

5.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas
pela CONTRATANTE, zelando pela fiel prestação dos serviços,
utilizando-sê de todos os recursos matericiis e humanos
necessários;

5.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitaçao, ou para
a qualificação, na contratação direta;

5.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdencia
Social e para aprendiz-

5.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais^ e
fazendários, era conformidade com as instruções normativas
vigentes.

5.6.Responder pelas conseqüências da inexecuçâo do contrato;

5.7. Responsabilizar-se pelos encargos prsvidenciarios,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste CONTRATO.

5.8 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE
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6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

6.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de serviço:

5.1-l.Data: 12/02/20?4.

5.2.A vigência da presente contratação será determinada: até
o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data
de assináLüiia do leapiscLivo instiumeiiLu de djuste.

6.0.DO BJEAJUSTAMENTO Etí SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano.

7.0.DO PAGAMBNTO

7.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos
serviços a que se refere o presente Contrato será realizado
com Rôcursos Orçamentários da Prefeitura i-Junicipal de Cacimba
de Areia - PB;

7.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento
equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o
atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva
documentação fiscal.

7.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,
conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n,® 14.133/2021.

8.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

8.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será

22

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 2E61.BABE.9218.87F0.D828.642D.8AE3.384E. 
Justificativa de preço. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:41. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

31

31



p L' r • ^ ij »< I c ' - ^ L :»t

Cacimba de Areia

restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,

8.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66
a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissiônal <2 técnico—opôraciofiãl; habillLaçoes íiscal/
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira;
poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite
para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do rriesiTio diploma leçal.

8.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1.Executada a presente contratação e observadas as
condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçoes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com
atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do
Art, 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa
à inexecuçâo parcial do contrato; II - dar causa à inexecução
parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcsGO coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato; TV - deixar
de entregar a documentação exigida para o certame; V - não
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

23
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devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a contratação/ quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VIT -
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos
ilícitos com victas a frustrar cs objetivos da licitação c
XII - praticar ato lesivo previsto no ^ . : • :iò Lei n''

de 1 - 'í:: :• -i-i .

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas previstas no Caput as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV ~ declaraçao ds inidoneidade para licitar ou cont.ra-i,Qr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

2t
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conformo normas c oricntaçccs dos órgãos dc
controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais, no que diz respeito
ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa
de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela
em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por
dia de atraso, na inexecução do objeto deste contrato, ate o
(trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
es tabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais
exfescüLcidds as situações pievistas iiü subitem anterior sfóxá
aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o
valor do empenho, referente a execução do serviço não
executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o
valor do contrato no caso de inexecução total da prestação do
serviço.

Parágrafo T6rc6i.ro —G valor da multa aplicada será descontado
no pagamento e, quando for o caso cobrado judicialmente;

GENIVAL FEBRE FILHO

Secretário de Adm^istração
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AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO SECREiÁRlA DE
ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade
de licitação.

Anexo: Solicitação correspondente
devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Diante da emissão de Parecer Jurídico pugnando pela regularidade do
Procedimento de Contratação Direta por Inexigibilidade:

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente
supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/21,
objetivando;

APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL
MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA
PÚBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e
elementos correspondentes inclusive com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação deste órgão,
para a formalização do referido processo de contratação direta por
Inexigibilidade.

;^8
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JXJNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 01/2024,
designando o Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio,
devidamente publicada noJornal Oficial do Município.

TAVARES - PB, 18 de janeiro de 2024.

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
Prefeito

33
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL
MATHEUS LEITE. NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE AREIA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: 02.080 SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056 PROMOÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica

Cacimba de Areia - PB, 17 de janeiro de 2024.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 22:41:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14533/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Paulo Rogério de Lira
Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.600,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros
Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (669).
Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO
DE CACIMBA DE AREIA PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 68928ec290ea0e22b9baa48e52820e30

Autorização da autoridade competente Sim 2e000155bb5c56654d68d969558d3cd2

Estimativa da despesa Sim 2e61babe921887f0d828642d8ae3384e

Estudo Técnico Preliminar Sim ec3170a93f95532cec790f37db652383

Formalização de demanda Sim cfa4c99a7f231bb5c59fe5bdef985622

Justificativa de preço Sim 2e61babe921887f0d828642d8ae3384e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2e000155bb5c56654d68d969558d3cd2

Previsão Orçamentária Sim 55cbcdc31bd10f52f984f2c3decaf860

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim 474fa50501dfb7499dc3a27485a6dfac
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João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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INEXIGIBILIDADE PE LICITAÇÃO N.'' 05/2024

CONTRATO R.° 05/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB E A EMPRESA RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI
PRODUÇÕES.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA
,DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ:
08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de
Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, CPF: 484.654.024-34 e RG:872.312
SSP/PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RANIERI
NÓBREGA FERREIRA/RANIERI PRODUÇÕES, CNPJ n° 10.367.987/0001-30, com
sede na Rua Vereador Joaquim Leitão, S/N, Sala 05, Bairro Centro, Patos - PB, CEP:
58.700-110, representada pelo Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador do CPF:
082.969.454-44 e RG: 3.452.340 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -
PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 05/2024 e de acordo com o art.74, inciso
II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
.MUSICAL MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento integral dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAaAMP.WTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, o valor global de R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais), que será
pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal dc CACIMBA DE AREL\ - PB.
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação fmanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
^assinatura, indo até o dia 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°

14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, daLei n.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEiXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 205G PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
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CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
INEXIGIBILIDADE n° 05/2024.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
^ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço,

não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à nscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b)Obser.'ar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

cjManter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

^e}Reler na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

í^Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - Acontratante obriga-se a:

3/7

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: DD96.018D.FC18.C208.BD92.8569.CF6F.1BBB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

42

42



8Ü

Cacimba deAreia

a)Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eíetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

bjProporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c)Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

d)Observar, era compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

ejRealizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O iicitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contraio; TI - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dai" causa á inexecução lotai do contraio; IV - deixar de entregai' a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

^ superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; Vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIU - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude dc qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de
1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão apücadas ao responsável pelas infrações administrativas
prexdstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

f - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento c,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá^
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n*" 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório c a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as parles, por conciliação, por mediação ou
^ por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165daLein.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere omciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (\inte e cinco por
<^ento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite p^a os
acréscimos será de 50% {cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ocontrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n" 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.
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DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo era 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

CACIMBA DE AREIA - PB. 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MLT?íI(5ipaL DE CACIMBA DE AIüBIA
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Prefe|tojCoj:j»iitucional
CokíRiírANTE

RANIERI NOB

CNPJ n"

;IRA/RANIERI PRODUÇÕES
7.987/0001-30

ITl^ATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 05/2024

INEXIGIBILIDADE N°. 05/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n®
08.874.984/0001-41 E A EMPRESA RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI
PRODUÇÕES, CNPJ n" 10.367.987/0001-30.

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MA.THEUS
LEITE, NO DL^ 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 {Quinze MÜ e Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 19/01/2024 à 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de janeiro de 2024, PAULO
ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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COMISSÃO PLRMANEN TK UK LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXICIBli-IDADE DE LlCrTACÀO N.' 04/2024

THH-MO UK H<>%tOLOGACÃO

O PREFEITO .MUN!CIP.\L DE CACIMBA DE AREIA. Estado

dii I':imibM. us:mJv de suas atribuições legais c em confomiidade com
i) iiiic Jisprio n Ltíi de n" I4,i33, de 01 de al>rii de 2021, rèsolva
HOMOLOGAR d Processo Jc Incxigibilidiide de Líüiiai;ão N."

ol<jciivündo a APRESENTAÇÃO DE UM SlIOW
ARTÍSTICO HA riANDA MUSICAI. PADU FRAJ0I,A7. NO DIA
Kl m; ri^vrRnuo dr 2024. [im praça Püni.icA. durante
Ai FTSTIVIDADF-Íj CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE
CACiMUA I>r. ARFIA - PB. em favot <ia empresa qual seja: DAVI
DE PAIJUA EEKREllU SÁTIRO .VAVIER/PAUU HWJOLAZ.

( NP.! 11" 27.(m2J6.V(lüül-l2. com sede na Rua SebaMiiio Marcelino

Sobrinlid. N," lOtiS, Uaicio Jardim Europa, Paios - PU. CEP: 58.705-
OlIO, repa^eiiliida pelo Sr. DAVI DE PADCA FEItRKIRA SÁTIRO
.\A\ >EK.iH'ii.uU>rdo CPF; 077.07L«}H-7l e R<j; 2'J20I'}1 SSP/PB,
fcsideiile e «lomieiiiado na Cidade de Paios - PB. pek« valor jjlubal de
KS IX.flOO.OO (Dc/oito Mil Reais).

Caciniki de Areio- PU. 1'̂ de janeiro dc2ü24.

"'PM lü ROafi.RIO DE URA C.ÍMPOS
Prcfeilü

Publicado por:
Willamc de Enmça Almeida

Código Identillcador: 1Sli731'69

COMIS.SÂO PERM.\NE.NTE DE LICiTAÇÃO
E.\TRATO DO CONTR/VTO

EXTRA ro DO CONTRATO N.° 04/2024

INEXIGIB».IDADE V. 04/2024

PAIMKS; PREIEITURA MüMCIPAL DE CACIMBA DE
AREIA, CNIM ri" O8,S74.9S4'0UüMI E A EMPRESA DAVI DE

PADLA KERREIRA .S.VriRO XA\ lER/PADt I RAJOLAZ.

C.NP.I II" 27.002J6.V0Ü01-12.

On.lEK): APRi-:SI'NTAÇÀ0 DE UM SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA MUSICAL PADU FRAJOLAZ, NO DIA 10 DE
FE\'LRE1R0 Db 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO ML^NICÍPIO DE
. ACIMBA DL AREIA - PB.

V.M.OR GLOBAL; RS 18.000,09 (Dwuilo Mil Reais).

VIGÊNCIA: 19/01 2U24 à .M/12'2024

HA I A V. ASSINATURA: Cacirtib» de Arei» - PB. 19 dc janeiro
de 2024. PAULO ROGÉRIO OE LIRA CAMPOS, Prclelfo
.Mtiiiielpul e empresa Contratada.

Publicado por;
WilLinie de Fraiii^a Almeida

Código ldenliricador:556B4Cül

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE.ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILID.XDE DE LICITAÇÃO N." 0S/2B24

I ERMO l>H ADJUDICAÇÃO

O PUEJ'i;il(> MD.MCIPAL DE CACIMBA DE AREÍA, Estado
dii Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm conformidade com
o i|i.ie dispne n Lei dc n" 1-Ln3. de 01 de abril de 2021. resolve
AD.ILDICAR o Proeesso dc Inexigibilidadc de Licitação N,°
05.'2[1:j. objeii»ando a .APRESIINTACÃO DE UM SHOW
AKI ÍSTK O DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITL, NO DIA

13 DE I-liVLKLIRO DH 2024. EM PKACA PUULICA. OURANll.
AS FrsTivinADrs carnavalescas no munhIpio de
CACIMBA DF AREiA - PB. em favor d;i empa'sa ijual seja:
R.AMER1 NÓBRECA FERRE1R.URAMER! PRODLCÕES,
CNPJ n" 10..Í67.987/0001-30. com sede na Rua Nereador
Leilão. S-M. Sala 05. Bairro Centro. Pain> - PU. CLI*: 5^.700-1 !i).

represeniada pelo Sr. RAMERI NÓBREGA FERREIRA. pi>ri:«lor
do CPI'": 0S2.<)69.454-44 e RG: 3.4.f2..V0 SSP/PÜ. resideme e

domiciliado na Cidade de Patos - PB. peki valor ylobal dc RS
15.600,00 (Quin/c Mil c Scisccnto.s Reais).

Caeimlm de .Areia- PB, 1̂ de janeiro de 2024.

PA UJ,0 ROGÉRIO DE URA CAXfPOS
Prcfeilü

Puhlieudu por:
Will.mje de Franea Alinetd.i

Código ldvntjfie)idiir:'7BfiL( ('1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICn'AÇ,\()
TER.MO DE HOMOLOGAÇÃO

INE.VIGlBIl.inADE DE LICITAÇÃO N." [tü/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em eonforniidade eom
o que dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de .ibril de 2i)2l. resolve
HOMOLOGAR o Processo de lnc.\ígibilid.ide de Lieiiai;ão N."
05/2024, objetivando a APRJ:SEN"l'.-\Ç.\0 DL UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHIÍLS l.riTl-. NO DIA

13 DE FEVEREIRO DE 2024. EM PR.AÇA PÚBLICA. DURANTE
AS FESTIVIDADES CARNAVALESC.^S DO MUNICÍPIO DF
CACIMBA DE AI^IA - PB. em favor da empresn qual ^eia;
RAMERI NrtBRECA FERREHWIUNIERI PRODIÇÔES.
CNPJ n" l0..367.987/0ü(H-30, com sede na Kiis Vereador Joacjinni
I.citno. S N. Sala 05. Bairro Centro. P;itt.>s - PH. CEP: 5x,7n(i-| iti,
repre.iieniada pulo Sr. R/VjN]ERI NÓBREG.V FERREIR.A. porliukir
do CPF: 082.969.454-44 c Rü; 3.452..U0 S.SP'Pn. residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB. (lek) vali)i- global de RS
15.600.fl0 (Qulfize Mil e Sciscenios Reidv).

Cacimba dc Areia - PB. 19 de janeiro dc 21)24.

PAULO ROGÉRIO DE URA CAMPOS
Prcfcilo

Publiead» piir:
Wiliame dc Fr.nnça .\lmeidj

Cüdign ItJcntificudor:43I52BB3

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITACAO
EXTRATO DO CONTR.\TO

EXTRATO DO CONI RATO N.° 05/2024

INEXIGIBILIDAnE N". 05/2024

FARTES: PREI EITURA MLTsTCIPaL DE CAC IMBA DE

AREIA, CNPJ n" 0fi.S74.')K40«ül-4I E A EMPRESA RAMERI
NÓBREGA FERREIRA/RAMERI PRODIÇÔES, CNPJ n"
1OJ67.987/OOOI-30.

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE U.M SHOW ARTÍSTICO DA
B.^NDA MUSICAL M.ATHEUS LEITE. NO DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024. EM PRAÇA PIJBLICA. DIJRANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVAIJ-SCAS Df) MUNICÍPIO DE
CACIMBA Dl-ARI-JIA- l'B.

VALOR GLOKAL: RS 15.600,00 (Quinvse Mil e Selseentok Renls).

VIGÊNCIA: 19/012024 à 31/i2'2024

unvu-.diariomunicipal.com.br famup 16
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HAIA IJ ASSINATURA: Cacimba de Arda —PB, 19 de janeiro
do 2024. PADl.ü ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito
Mtinidpal i- imprima Contratudu.

Publicado por:
Willamc (Ic França Almeida

Código IdenlineadonAFiDAAEl-'

COMISSÃO PtRiMANIiNTE DE LICITAÇÃO
TF.RMO DR ADJUDICAÇÃO

INrXHilBIl.lDAnF.Dr. lic itação N.- (If)/Z024

TKRMO OR HOMOLOGAÇÃO

O PRF.FFITO MUNICIPAL DE CACIMBA DR AREIA. Estado

du P:ir:iib.-i. us:iiiili< du sius atríbuivccK legais c uni cuntbrmidadc com
o que dispõe li Lc! dc n" 14.1.^3. dc f)I «Jc abnl de 2021. resoivc
HOMOLOGAR o Processo dc Ircxigihilidade dc Licitação N.°
0f20:4, ohielis;m(Jo a .\J'Ri:Sl:NTAÇÀO DL UN4 SHOW
AliriSI lCO DA liANDA MUSICAL PEDRO CARI't-:LLI. NO OlA
1.5 1)K FlíVl-.IU-lltO DE 2024, KM PRAÇA PÚULICA, DURANTE
AS KHSTIViDADHS CARNAVALESCAS DO MlWICÍPiO DE
r-\CIMBA DH ARHIA - PB, em favor da empresa qual sejo:
KANIF-RI .NÒBREGA FERRFIRA/RANIERI PRÒDIÇÕES,
CNIM n" ll).367.987/()ü0l-30. com sede na Riia Vereador Joaquim

J.eiiiiu. S N. Sairt 05. BaiiTo Cemro, Patos ~ PB, CEP: 58.700-110,
eprcseniiida pelo Sr, RANIF.RI NÓBREGA FERREIRA, portador

do CPF; 0í!2.V69.45'l-4d c RG: 3.452.340 SSP/PB, residente c
domieiliacio na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc RS
K.III)Ü.ÜU (Oilo INIil Reais).

Ciccimhadc ATcta • PB. 19 dc janeiro de 2024.

PAI LO ROaÉRtO DE LIRA CAMPOS
PrcPeiio

Publicada par:
Willame dc França Almeida

Código IdenliflcadorrôE! I3F04

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N.» nfi/2n24

TERMO DE HOMOL0GAC<\O

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Esiado
Paraibu, iis;i[idi< de suas alrihuiv«'>es legais u em eanformiJadc com

•) i|Hi; di.spòe u Lei dc n" 14.1.13, de 01 de abril dc 2021. resolve
HOMOLOGAR o Processo de Tnexigibilidndc de Licitação N."
(Ift'2()24, objetivandc a APRESENTAÇÃO DF. UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANTJA MUSICAL PEDRO CARPELU. NO DIA
l.í DE FF\ ERFIRO DE 2024. EM PRAÇA PÚBLICA. DURANTE
AS {••i-srivii)Ani-:s carnavalesc.\s do município de
CACIMB.N Dl'. ,^RÍ:IA - PU. cm favor d.i empresa qual seja:
MANIERI NÓBREGA KERUICHÍ.VRANIERI PRODUÇÕES.
CNlM n" IÜ..367.D87/OU01-30. com sede na Rua Vereador Joaquim
Lciiã.'. SN, Sidj 05. Bairro Ccnln.-., Patos - PB. CEP; 58.70Ü.IIÜ.
representada peli. Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador
do CPF: ÜS:,0A^1.454^ e RG: 3.452.340 SSP^B. residente e
domieiliiido nu Cidade dc Pulos • PB, pelo valor global dc RS
».u00,00 (Oitu MU Reais).

Cacimba de Aa-iii - PB. 19 de janeiro de 2024.

PAi LO KOCÉMIO DE URA CiMPOS
Prctcilu

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código ldcntincador:8CI-0236U

COMISSÃO PER.MA,NENTE DE LICITAÇÃO
E.\l'R.VrO ÜO CONTIL\ l<)

EXrk,\ i O DO CON I RATO N." 06/2024

INEXIGIBFI.IDADE N". 06/2024

PARIES: PREFEITLIllA MLMCIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ II" 08.874.9S4 0001-41 E A EMPRESA KAMERI

NÓBREGA FERRE1RA/RA.NIERI PRODCÇÓES. CNIM n"
10J67.987/0001-30.

OB.IETO: APRKSI-NTAÇ.ÀÜ DH U.M SIIOW ARriSTICU DA
BANDA MUSICAL PRDRO CARPKLLl, NO DIA 13 DK
FEVEREIRO DE 2U24, EM PRAÇA PÚBLICA. DLRANTE AS
n-SnVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DIÍ
CACIMBA DE AREIA - PB,

VALOR GI.OBAL: RS 8.000,00 (Oiiu Mil Reuis).

VIGÊNCIA: 19/0L2O24 à 3J/12 2024

DATA E ASSINA J LiRA: Cacimba de Areia - PB. I'' dc janeiro
dc 2024, PAULO R0(;F.RI0 DE LIRA CAMPOS. Prerillo
Municipal e empre.ia Contratada.

Publicado por:
Willamc dc França .Almeida

Ciidiu» ldeHtincadi>r:l>21FEKI C

EST^VOO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AÚ

COMLSSAO PERMANEN I E OE LICIT.\ÇOES
1NEXIGIBIHD.\DE DE LK.TI AÇÃO 001101/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Aprescmaçào du cantora Priscila Senua. artista niiei-.iiialmenttf
con.sagradu, no cva«o público denominado "Carnaval de Camalaú
2024', no dia 11 dc fevereiro de 2024. ami inicio as 14h. com ditraç.io
niinima de lli40niin. observadas as diretrize.- coiiipiciiientares de
atribuição da organização do evento. FUNDAMFNTü I.EGAl.:
Inexigibilidade de Licitação n" INOO(H)1 2U24. DOTAI.'Àü: Ü2.Ü0S-
DPT" MLINICIPAL DH CLTTURA.ESPORTE L,A7Í!R V. TURISMO
02008,13.695.1013.2026 - DESENVOLVi:R AS ATIVID.\DES DO
TURISMO E CULTURA 3.3.90,39.00.00 OUTROS SHRVICOS DL
TERCI.-;iRO.S-PF.SSOA JURÍDICA .'íílO. ?.3.y0.3'».ri(1.0(> OUTROS

SFRVICOS DE TERCElROS-i-l-SSOA JURÍDICA 706

3.3.9(f.3'}.00.ÜU OUTROS SERVIÇOS DF, TERCEIROS-PFSSOA
JURÍDICA 710 3.3.«j0.39,0ü.00 Ot.TROS .SERVIÇOS Db
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 740. VIGÊNCIA: IS di.- marçode
2024.PARTES CONTR.\TANTES; Pi-elciiura Mimleipal de Camalaú
e: CT N" 00001/2024 - IS.01,:024 - PRJSCll.A SÍ;NNA

GRAVAÇÕES E F.DIÇOFS MUSICAIS l.TDA - RS l.SO.üOO.IUl

Publicado por:
l.rÃno e Silva Mayer

Códif>nldenlificHd«r:7A62}i I79

COMISSÃO PERMANENI E DE LICITAÇÕES
INEXIGIBILIDADE a0{in2/2024

EXl RATO DE CON I RATO

Contratação de empresa ou profissional c>petia!i/ad(> paiii Prestação
dof; serviços dc engcnliarln, iio ano dc 2024, no munieipiu de C.-inmlai'i
- PB. FUNDAMENTO LEGAL; Inc*:ijlibílidade de Licitação n"
INÜÜÜ02,'2024. DOT.AÇÀO: 02003,04.122.1015.2005 - Manter as
ativ da administração, 33,90,39.00.00 - Outros seiv de tefc pessoa
jurídica- 5003.3.90.39.00.00 - Outros seiv de cerc pessoa juridica-
7063.3.90.39.00.00 - Oiitms scrv dc tcrt pc^»o;^ jiiridien- 710
VIGÊNCIA; Final do e.icrcicio íinaneciro de 2024. P.ARTI.S
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cunwhiú-C 1" N"
00002/2024 - 19.01.2024 c liNNOVE - CONSl.'LI'ORIA,

SERVIÇOS DE AROUITETUR.A E OUILAS EIRELÍ- CNPJ ii"
32.845.972'OOOl-73 - RS 60.000.00(Scs5Ciil.i mil rcaisl

«->^-w.diarioniuQÍcipaJ.coni.br/&mup 17
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Cacimba de Areia

INEXIGIBILIDADE PE LICITAÇÃO N.'' 05/2024

CONTRATO R.° 05/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB E A EMPRESA RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI
PRODUÇÕES.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA
,DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ:
08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de
Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, CPF: 484.654.024-34 e RG:872.312
SSP/PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RANIERI
NÓBREGA FERREIRA/RANIERI PRODUÇÕES, CNPJ n° 10.367.987/0001-30, com
sede na Rua Vereador Joaquim Leitão, S/N, Sala 05, Bairro Centro, Patos - PB, CEP:
58.700-110, representada pelo Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador do CPF:
082.969.454-44 e RG: 3.452.340 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -
PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 05/2024 e de acordo com o art.74, inciso
II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
.MUSICAL MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento integral dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAaAMP.WTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, o valor global de R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais), que será
pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal dc CACIMBA DE AREL\ - PB.

1/7
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Cacimba deAreia

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação fmanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
^assinatura, indo até o dia 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°

14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, daLei n.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEiXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 205G PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

2/7
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Cacimba de Areia

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
INEXIGIBILIDADE n° 05/2024.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
^ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço,

não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à nscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b)Obser.'ar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

cjManter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

^e}Reler na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

í^Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - Acontratante obriga-se a:

3/7

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: DD96.018D.FC18.C208.BD92.8569.CF6F.1BBB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

52

52



8Ü

Cacimba deAreia

a)Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eíetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

bjProporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c)Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

d)Observar, era compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

ejRealizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O iicitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contraio; TI - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dai" causa á inexecução lotai do contraio; IV - deixar de entregai' a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

^ superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; Vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIU - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude dc qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de
1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão apücadas ao responsável pelas infrações administrativas
prexdstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;
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Cacimba deAreia

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

f - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento c,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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Cacimba deAreia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá^
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n*" 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório c a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as parles, por conciliação, por mediação ou
^ por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165daLein.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere omciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (\inte e cinco por
<^ento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite p^a os
acréscimos será de 50% {cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ocontrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n" 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.
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Cacimba de Areia

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo era 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

CACIMBA DE AREIA - PB. 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MLT?íI(5ipaL DE CACIMBA DE AIüBIA
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Prefe|tojCoj:j»iitucional
CokíRiírANTE

RANIERI NOB

CNPJ n"

;IRA/RANIERI PRODUÇÕES
7.987/0001-30

ITl^ATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

7/7
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Cacimba deAreia

EXTRATO DO CONTRATO N.° 05/2024

INEXIGIBILIDADE N°. 05/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n®
08.874.984/0001-41 E A EMPRESA RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI
PRODUÇÕES, CNPJ n" 10.367.987/0001-30.

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MA.THEUS
LEITE, NO DL^ 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 {Quinze MÜ e Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 19/01/2024 à 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de janeiro de 2024, PAULO
ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: DD96.018D.FC18.C208.BD92.8569.CF6F.1BBB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: Paulo R. de L. Campos.
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COMISSÃO PLRMANEN TK UK LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXICIBli-IDADE DE LlCrTACÀO N.' 04/2024

THH-MO UK H<>%tOLOGACÃO

O PREFEITO .MUN!CIP.\L DE CACIMBA DE AREIA. Estado

dii I':imibM. us:mJv de suas atribuições legais c em confomiidade com
i) iiiic Jisprio n Ltíi de n" I4,i33, de 01 de al>rii de 2021, rèsolva
HOMOLOGAR d Processo Jc Incxigibilidiide de Líüiiai;ão N."

ol<jciivündo a APRESENTAÇÃO DE UM SlIOW
ARTÍSTICO HA riANDA MUSICAI. PADU FRAJ0I,A7. NO DIA
Kl m; ri^vrRnuo dr 2024. [im praça Püni.icA. durante
Ai FTSTIVIDADF-Íj CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE
CACiMUA I>r. ARFIA - PB. em favot <ia empresa qual seja: DAVI
DE PAIJUA EEKREllU SÁTIRO .VAVIER/PAUU HWJOLAZ.

( NP.! 11" 27.(m2J6.V(lüül-l2. com sede na Rua SebaMiiio Marcelino

Sobrinlid. N," lOtiS, Uaicio Jardim Europa, Paios - PU. CEP: 58.705-
OlIO, repa^eiiliida pelo Sr. DAVI DE PADCA FEItRKIRA SÁTIRO
.\A\ >EK.iH'ii.uU>rdo CPF; 077.07L«}H-7l e R<j; 2'J20I'}1 SSP/PB,
fcsideiile e «lomieiiiado na Cidade de Paios - PB. pek« valor jjlubal de
KS IX.flOO.OO (Dc/oito Mil Reais).

Caciniki de Areio- PU. 1'̂ de janeiro dc2ü24.

"'PM lü ROafi.RIO DE URA C.ÍMPOS
Prcfeilü

Publicado por:
Willamc de Enmça Almeida

Código Identillcador: 1Sli731'69

COMIS.SÂO PERM.\NE.NTE DE LICiTAÇÃO
E.\TRATO DO CONTR/VTO

EXTRA ro DO CONTRATO N.° 04/2024

INEXIGIB».IDADE V. 04/2024

PAIMKS; PREIEITURA MüMCIPAL DE CACIMBA DE
AREIA, CNIM ri" O8,S74.9S4'0UüMI E A EMPRESA DAVI DE

PADLA KERREIRA .S.VriRO XA\ lER/PADt I RAJOLAZ.

C.NP.I II" 27.002J6.V0Ü01-12.

On.lEK): APRi-:SI'NTAÇÀ0 DE UM SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA MUSICAL PADU FRAJOLAZ, NO DIA 10 DE
FE\'LRE1R0 Db 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO ML^NICÍPIO DE
. ACIMBA DL AREIA - PB.

V.M.OR GLOBAL; RS 18.000,09 (Dwuilo Mil Reais).

VIGÊNCIA: 19/01 2U24 à .M/12'2024

HA I A V. ASSINATURA: Cacirtib» de Arei» - PB. 19 dc janeiro
de 2024. PAULO ROGÉRIO OE LIRA CAMPOS, Prclelfo
.Mtiiiielpul e empresa Contratada.

Publicado por;
WilLinie de Fraiii^a Almeida

Código ldenliricador:556B4Cül

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE.ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILID.XDE DE LICITAÇÃO N." 0S/2B24

I ERMO l>H ADJUDICAÇÃO

O PUEJ'i;il(> MD.MCIPAL DE CACIMBA DE AREÍA, Estado
dii Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm conformidade com
o i|i.ie dispne n Lei dc n" 1-Ln3. de 01 de abril de 2021. resolve
AD.ILDICAR o Proeesso dc Inexigibilidadc de Licitação N,°
05.'2[1:j. objeii»ando a .APRESIINTACÃO DE UM SHOW
AKI ÍSTK O DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITL, NO DIA

13 DE I-liVLKLIRO DH 2024. EM PKACA PUULICA. OURANll.
AS FrsTivinADrs carnavalescas no munhIpio de
CACIMBA DF AREiA - PB. em favor d;i empa'sa ijual seja:
R.AMER1 NÓBRECA FERRE1R.URAMER! PRODLCÕES,
CNPJ n" 10..Í67.987/0001-30. com sede na Rua Nereador
Leilão. S-M. Sala 05. Bairro Centro. Pain> - PU. CLI*: 5^.700-1 !i).

represeniada pelo Sr. RAMERI NÓBREGA FERREIRA. pi>ri:«lor
do CPI'": 0S2.<)69.454-44 e RG: 3.4.f2..V0 SSP/PÜ. resideme e

domiciliado na Cidade de Patos - PB. peki valor ylobal dc RS
15.600,00 (Quin/c Mil c Scisccnto.s Reais).

Caeimlm de .Areia- PB, 1̂ de janeiro de 2024.

PA UJ,0 ROGÉRIO DE URA CAXfPOS
Prcfeilü

Puhlieudu por:
Will.mje de Franea Alinetd.i

Código ldvntjfie)idiir:'7BfiL( ('1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICn'AÇ,\()
TER.MO DE HOMOLOGAÇÃO

INE.VIGlBIl.inADE DE LICITAÇÃO N." [tü/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em eonforniidade eom
o que dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de .ibril de 2i)2l. resolve
HOMOLOGAR o Processo de lnc.\ígibilid.ide de Lieiiai;ão N."
05/2024, objetivando a APRJ:SEN"l'.-\Ç.\0 DL UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHIÍLS l.riTl-. NO DIA

13 DE FEVEREIRO DE 2024. EM PR.AÇA PÚBLICA. DURANTE
AS FESTIVIDADES CARNAVALESC.^S DO MUNICÍPIO DF
CACIMBA DE AI^IA - PB. em favor da empresn qual ^eia;
RAMERI NrtBRECA FERREHWIUNIERI PRODIÇÔES.
CNPJ n" l0..367.987/0ü(H-30, com sede na Kiis Vereador Joacjinni
I.citno. S N. Sala 05. Bairro Centro. P;itt.>s - PH. CEP: 5x,7n(i-| iti,
repre.iieniada pulo Sr. R/VjN]ERI NÓBREG.V FERREIR.A. porliukir
do CPF: 082.969.454-44 c Rü; 3.452..U0 S.SP'Pn. residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB. (lek) vali)i- global de RS
15.600.fl0 (Qulfize Mil e Sciscenios Reidv).

Cacimba dc Areia - PB. 19 de janeiro dc 21)24.

PAULO ROGÉRIO DE URA CAMPOS
Prcfcilo

Publiead» piir:
Wiliame dc Fr.nnça .\lmeidj

Cüdign ItJcntificudor:43I52BB3

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITACAO
EXTRATO DO CONTR.\TO

EXTRATO DO CONI RATO N.° 05/2024

INEXIGIBILIDAnE N". 05/2024

FARTES: PREI EITURA MLTsTCIPaL DE CAC IMBA DE

AREIA, CNPJ n" 0fi.S74.')K40«ül-4I E A EMPRESA RAMERI
NÓBREGA FERREIRA/RAMERI PRODIÇÔES, CNPJ n"
1OJ67.987/OOOI-30.

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE U.M SHOW ARTÍSTICO DA
B.^NDA MUSICAL M.ATHEUS LEITE. NO DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024. EM PRAÇA PIJBLICA. DIJRANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVAIJ-SCAS Df) MUNICÍPIO DE
CACIMBA Dl-ARI-JIA- l'B.

VALOR GLOKAL: RS 15.600,00 (Quinvse Mil e Selseentok Renls).

VIGÊNCIA: 19/012024 à 31/i2'2024

unvu-.diariomunicipal.com.br famup 16
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HAIA IJ ASSINATURA: Cacimba de Arda —PB, 19 de janeiro
do 2024. PADl.ü ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito
Mtinidpal i- imprima Contratudu.

Publicado por:
Willamc (Ic França Almeida

Código IdenlineadonAFiDAAEl-'

COMISSÃO PtRiMANIiNTE DE LICITAÇÃO
TF.RMO DR ADJUDICAÇÃO

INrXHilBIl.lDAnF.Dr. lic itação N.- (If)/Z024

TKRMO OR HOMOLOGAÇÃO

O PRF.FFITO MUNICIPAL DE CACIMBA DR AREIA. Estado

du P:ir:iib.-i. us:iiiili< du sius atríbuivccK legais c uni cuntbrmidadc com
o que dispõe li Lc! dc n" 14.1.^3. dc f)I «Jc abnl de 2021. resoivc
HOMOLOGAR o Processo dc Ircxigihilidade dc Licitação N.°
0f20:4, ohielis;m(Jo a .\J'Ri:Sl:NTAÇÀO DL UN4 SHOW
AliriSI lCO DA liANDA MUSICAL PEDRO CARI't-:LLI. NO OlA
1.5 1)K FlíVl-.IU-lltO DE 2024, KM PRAÇA PÚULICA, DURANTE
AS KHSTIViDADHS CARNAVALESCAS DO MlWICÍPiO DE
r-\CIMBA DH ARHIA - PB, em favor da empresa qual sejo:
KANIF-RI .NÒBREGA FERRFIRA/RANIERI PRÒDIÇÕES,
CNIM n" ll).367.987/()ü0l-30. com sede na Riia Vereador Joaquim

J.eiiiiu. S N. Sairt 05. BaiiTo Cemro, Patos ~ PB, CEP: 58.700-110,
eprcseniiida pelo Sr, RANIF.RI NÓBREGA FERREIRA, portador

do CPF; 0í!2.V69.45'l-4d c RG: 3.452.340 SSP/PB, residente c
domieiliacio na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc RS
K.III)Ü.ÜU (Oilo INIil Reais).

Ciccimhadc ATcta • PB. 19 dc janeiro de 2024.

PAI LO ROaÉRtO DE LIRA CAMPOS
PrcPeiio

Publicada par:
Willame dc França Almeida

Código IdenliflcadorrôE! I3F04

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N.» nfi/2n24

TERMO DE HOMOL0GAC<\O

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Esiado
Paraibu, iis;i[idi< de suas alrihuiv«'>es legais u em eanformiJadc com

•) i|Hi; di.spòe u Lei dc n" 14.1.13, de 01 de abril dc 2021. resolve
HOMOLOGAR o Processo de Tnexigibilidndc de Licitação N."
(Ift'2()24, objetivandc a APRESENTAÇÃO DF. UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANTJA MUSICAL PEDRO CARPELU. NO DIA
l.í DE FF\ ERFIRO DE 2024. EM PRAÇA PÚBLICA. DURANTE
AS {••i-srivii)Ani-:s carnavalesc.\s do município de
CACIMB.N Dl'. ,^RÍ:IA - PU. cm favor d.i empresa qual seja:
MANIERI NÓBREGA KERUICHÍ.VRANIERI PRODUÇÕES.
CNlM n" IÜ..367.D87/OU01-30. com sede na Rua Vereador Joaquim
Lciiã.'. SN, Sidj 05. Bairro Ccnln.-., Patos - PB. CEP; 58.70Ü.IIÜ.
representada peli. Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador
do CPF: ÜS:,0A^1.454^ e RG: 3.452.340 SSP^B. residente e
domieiliiido nu Cidade dc Pulos • PB, pelo valor global dc RS
».u00,00 (Oitu MU Reais).

Cacimba de Aa-iii - PB. 19 de janeiro de 2024.

PAi LO KOCÉMIO DE URA CiMPOS
Prctcilu

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código ldcntincador:8CI-0236U

COMISSÃO PER.MA,NENTE DE LICITAÇÃO
E.\l'R.VrO ÜO CONTIL\ l<)

EXrk,\ i O DO CON I RATO N." 06/2024

INEXIGIBFI.IDADE N". 06/2024

PARIES: PREFEITLIllA MLMCIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ II" 08.874.9S4 0001-41 E A EMPRESA KAMERI

NÓBREGA FERRE1RA/RA.NIERI PRODCÇÓES. CNIM n"
10J67.987/0001-30.

OB.IETO: APRKSI-NTAÇ.ÀÜ DH U.M SIIOW ARriSTICU DA
BANDA MUSICAL PRDRO CARPKLLl, NO DIA 13 DK
FEVEREIRO DE 2U24, EM PRAÇA PÚBLICA. DLRANTE AS
n-SnVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DIÍ
CACIMBA DE AREIA - PB,

VALOR GI.OBAL: RS 8.000,00 (Oiiu Mil Reuis).

VIGÊNCIA: 19/0L2O24 à 3J/12 2024

DATA E ASSINA J LiRA: Cacimba de Areia - PB. I'' dc janeiro
dc 2024, PAULO R0(;F.RI0 DE LIRA CAMPOS. Prerillo
Municipal e empre.ia Contratada.

Publicado por:
Willamc dc França .Almeida

Ciidiu» ldeHtincadi>r:l>21FEKI C

EST^VOO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AÚ

COMLSSAO PERMANEN I E OE LICIT.\ÇOES
1NEXIGIBIHD.\DE DE LK.TI AÇÃO 001101/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Aprescmaçào du cantora Priscila Senua. artista niiei-.iiialmenttf
con.sagradu, no cva«o público denominado "Carnaval de Camalaú
2024', no dia 11 dc fevereiro de 2024. ami inicio as 14h. com ditraç.io
niinima de lli40niin. observadas as diretrize.- coiiipiciiientares de
atribuição da organização do evento. FUNDAMFNTü I.EGAl.:
Inexigibilidade de Licitação n" INOO(H)1 2U24. DOTAI.'Àü: Ü2.Ü0S-
DPT" MLINICIPAL DH CLTTURA.ESPORTE L,A7Í!R V. TURISMO
02008,13.695.1013.2026 - DESENVOLVi:R AS ATIVID.\DES DO
TURISMO E CULTURA 3.3.90,39.00.00 OUTROS SHRVICOS DL
TERCI.-;iRO.S-PF.SSOA JURÍDICA .'íílO. ?.3.y0.3'».ri(1.0(> OUTROS

SFRVICOS DE TERCElROS-i-l-SSOA JURÍDICA 706

3.3.9(f.3'}.00.ÜU OUTROS SERVIÇOS DF, TERCEIROS-PFSSOA
JURÍDICA 710 3.3.«j0.39,0ü.00 Ot.TROS .SERVIÇOS Db
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 740. VIGÊNCIA: IS di.- marçode
2024.PARTES CONTR.\TANTES; Pi-elciiura Mimleipal de Camalaú
e: CT N" 00001/2024 - IS.01,:024 - PRJSCll.A SÍ;NNA

GRAVAÇÕES E F.DIÇOFS MUSICAIS l.TDA - RS l.SO.üOO.IUl

Publicado por:
l.rÃno e Silva Mayer

Códif>nldenlificHd«r:7A62}i I79

COMISSÃO PERMANENI E DE LICITAÇÕES
INEXIGIBILIDADE a0{in2/2024

EXl RATO DE CON I RATO

Contratação de empresa ou profissional c>petia!i/ad(> paiii Prestação
dof; serviços dc engcnliarln, iio ano dc 2024, no munieipiu de C.-inmlai'i
- PB. FUNDAMENTO LEGAL; Inc*:ijlibílidade de Licitação n"
INÜÜÜ02,'2024. DOT.AÇÀO: 02003,04.122.1015.2005 - Manter as
ativ da administração, 33,90,39.00.00 - Outros seiv de tefc pessoa
jurídica- 5003.3.90.39.00.00 - Outros seiv de cerc pessoa juridica-
7063.3.90.39.00.00 - Oiitms scrv dc tcrt pc^»o;^ jiiridien- 710
VIGÊNCIA; Final do e.icrcicio íinaneciro de 2024. P.ARTI.S
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cunwhiú-C 1" N"
00002/2024 - 19.01.2024 c liNNOVE - CONSl.'LI'ORIA,

SERVIÇOS DE AROUITETUR.A E OUILAS EIRELÍ- CNPJ ii"
32.845.972'OOOl-73 - RS 60.000.00(Scs5Ciil.i mil rcaisl

«->^-w.diarioniuQÍcipaJ.coni.br/&mup 17
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Cacimba deAreia

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL
MATHEUS LEITE. NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE AREIA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: 02.080 SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 2056 PROMOÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica

Cacimba de Areia - PB, 17 de janeiro de 2024.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: 55CB.CDC3.1BD1.0F52.F984.F2C3.DECA.F860. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: Paulo R. de L. Campos.
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Cacimba de Areia

INEXIGIBILIDADE PE LICITAÇÃO N.'' 05/2024

CONTRATO R.° 05/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB E A EMPRESA RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI
PRODUÇÕES.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA
,DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ:
08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de
Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, CPF: 484.654.024-34 e RG:872.312
SSP/PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RANIERI
NÓBREGA FERREIRA/RANIERI PRODUÇÕES, CNPJ n° 10.367.987/0001-30, com
sede na Rua Vereador Joaquim Leitão, S/N, Sala 05, Bairro Centro, Patos - PB, CEP:
58.700-110, representada pelo Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador do CPF:
082.969.454-44 e RG: 3.452.340 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -
PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 05/2024 e de acordo com o art.74, inciso
II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
.MUSICAL MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE
AREIA - PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento integral dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAaAMP.WTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, o valor global de R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais), que será
pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal dc CACIMBA DE AREL\ - PB.
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação fmanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
^assinatura, indo até o dia 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°

14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, daLei n.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEiXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO; 13 392 1029 205G PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
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CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
INEXIGIBILIDADE n° 05/2024.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
^ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço,

não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à nscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b)Obser.'ar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

cjManter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

^e}Reler na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

í^Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - Acontratante obriga-se a:
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a)Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eíetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

bjProporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c)Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

d)Observar, era compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

ejRealizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O iicitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contraio; TI - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dai" causa á inexecução lotai do contraio; IV - deixar de entregai' a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

^ superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; Vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIU - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude dc qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de
1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão apücadas ao responsável pelas infrações administrativas
prexdstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

f - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento c,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá^
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n*" 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório c a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as parles, por conciliação, por mediação ou
^ por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165daLein.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere omciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (\inte e cinco por
<^ento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite p^a os
acréscimos será de 50% {cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ocontrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n" 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

6/7

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: DD96.018D.FC18.C208.BD92.8569.CF6F.1BBB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: Paulo R. de L. Campos.

66

66



83

Cacimba de Areia

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo era 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

CACIMBA DE AREIA - PB. 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MLT?íI(5ipaL DE CACIMBA DE AIüBIA
PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS

Prefe|tojCoj:j»iitucional
CokíRiírANTE

RANIERI NOB

CNPJ n"

;IRA/RANIERI PRODUÇÕES
7.987/0001-30

ITl^ATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 05/2024

INEXIGIBILIDADE N°. 05/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n®
08.874.984/0001-41 E A EMPRESA RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI
PRODUÇÕES, CNPJ n" 10.367.987/0001-30.

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MA.THEUS
LEITE, NO DL^ 13 DE FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 {Quinze MÜ e Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 19/01/2024 à 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de janeiro de 2024, PAULO
ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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COMISSÃO PLRMANEN TK UK LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXICIBli-IDADE DE LlCrTACÀO N.' 04/2024

THH-MO UK H<>%tOLOGACÃO

O PREFEITO .MUN!CIP.\L DE CACIMBA DE AREIA. Estado

dii I':imibM. us:mJv de suas atribuições legais c em confomiidade com
i) iiiic Jisprio n Ltíi de n" I4,i33, de 01 de al>rii de 2021, rèsolva
HOMOLOGAR d Processo Jc Incxigibilidiide de Líüiiai;ão N."

ol<jciivündo a APRESENTAÇÃO DE UM SlIOW
ARTÍSTICO HA riANDA MUSICAI. PADU FRAJ0I,A7. NO DIA
Kl m; ri^vrRnuo dr 2024. [im praça Püni.icA. durante
Ai FTSTIVIDADF-Íj CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE
CACiMUA I>r. ARFIA - PB. em favot <ia empresa qual seja: DAVI
DE PAIJUA EEKREllU SÁTIRO .VAVIER/PAUU HWJOLAZ.

( NP.! 11" 27.(m2J6.V(lüül-l2. com sede na Rua SebaMiiio Marcelino

Sobrinlid. N," lOtiS, Uaicio Jardim Europa, Paios - PU. CEP: 58.705-
OlIO, repa^eiiliida pelo Sr. DAVI DE PADCA FEItRKIRA SÁTIRO
.\A\ >EK.iH'ii.uU>rdo CPF; 077.07L«}H-7l e R<j; 2'J20I'}1 SSP/PB,
fcsideiile e «lomieiiiado na Cidade de Paios - PB. pek« valor jjlubal de
KS IX.flOO.OO (Dc/oito Mil Reais).

Caciniki de Areio- PU. 1'̂ de janeiro dc2ü24.

"'PM lü ROafi.RIO DE URA C.ÍMPOS
Prcfeilü

Publicado por:
Willamc de Enmça Almeida

Código Identillcador: 1Sli731'69

COMIS.SÂO PERM.\NE.NTE DE LICiTAÇÃO
E.\TRATO DO CONTR/VTO

EXTRA ro DO CONTRATO N.° 04/2024

INEXIGIB».IDADE V. 04/2024

PAIMKS; PREIEITURA MüMCIPAL DE CACIMBA DE
AREIA, CNIM ri" O8,S74.9S4'0UüMI E A EMPRESA DAVI DE

PADLA KERREIRA .S.VriRO XA\ lER/PADt I RAJOLAZ.

C.NP.I II" 27.002J6.V0Ü01-12.

On.lEK): APRi-:SI'NTAÇÀ0 DE UM SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA MUSICAL PADU FRAJOLAZ, NO DIA 10 DE
FE\'LRE1R0 Db 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO ML^NICÍPIO DE
. ACIMBA DL AREIA - PB.

V.M.OR GLOBAL; RS 18.000,09 (Dwuilo Mil Reais).

VIGÊNCIA: 19/01 2U24 à .M/12'2024

HA I A V. ASSINATURA: Cacirtib» de Arei» - PB. 19 dc janeiro
de 2024. PAULO ROGÉRIO OE LIRA CAMPOS, Prclelfo
.Mtiiiielpul e empresa Contratada.

Publicado por;
WilLinie de Fraiii^a Almeida

Código ldenliricador:556B4Cül

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE.ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILID.XDE DE LICITAÇÃO N." 0S/2B24

I ERMO l>H ADJUDICAÇÃO

O PUEJ'i;il(> MD.MCIPAL DE CACIMBA DE AREÍA, Estado
dii Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm conformidade com
o i|i.ie dispne n Lei dc n" 1-Ln3. de 01 de abril de 2021. resolve
AD.ILDICAR o Proeesso dc Inexigibilidadc de Licitação N,°
05.'2[1:j. objeii»ando a .APRESIINTACÃO DE UM SHOW
AKI ÍSTK O DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITL, NO DIA

13 DE I-liVLKLIRO DH 2024. EM PKACA PUULICA. OURANll.
AS FrsTivinADrs carnavalescas no munhIpio de
CACIMBA DF AREiA - PB. em favor d;i empa'sa ijual seja:
R.AMER1 NÓBRECA FERRE1R.URAMER! PRODLCÕES,
CNPJ n" 10..Í67.987/0001-30. com sede na Rua Nereador
Leilão. S-M. Sala 05. Bairro Centro. Pain> - PU. CLI*: 5^.700-1 !i).

represeniada pelo Sr. RAMERI NÓBREGA FERREIRA. pi>ri:«lor
do CPI'": 0S2.<)69.454-44 e RG: 3.4.f2..V0 SSP/PÜ. resideme e

domiciliado na Cidade de Patos - PB. peki valor ylobal dc RS
15.600,00 (Quin/c Mil c Scisccnto.s Reais).

Caeimlm de .Areia- PB, 1̂ de janeiro de 2024.

PA UJ,0 ROGÉRIO DE URA CAXfPOS
Prcfeilü

Puhlieudu por:
Will.mje de Franea Alinetd.i

Código ldvntjfie)idiir:'7BfiL( ('1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICn'AÇ,\()
TER.MO DE HOMOLOGAÇÃO

INE.VIGlBIl.inADE DE LICITAÇÃO N." [tü/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em eonforniidade eom
o que dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de .ibril de 2i)2l. resolve
HOMOLOGAR o Processo de lnc.\ígibilid.ide de Lieiiai;ão N."
05/2024, objetivando a APRJ:SEN"l'.-\Ç.\0 DL UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHIÍLS l.riTl-. NO DIA

13 DE FEVEREIRO DE 2024. EM PR.AÇA PÚBLICA. DURANTE
AS FESTIVIDADES CARNAVALESC.^S DO MUNICÍPIO DF
CACIMBA DE AI^IA - PB. em favor da empresn qual ^eia;
RAMERI NrtBRECA FERREHWIUNIERI PRODIÇÔES.
CNPJ n" l0..367.987/0ü(H-30, com sede na Kiis Vereador Joacjinni
I.citno. S N. Sala 05. Bairro Centro. P;itt.>s - PH. CEP: 5x,7n(i-| iti,
repre.iieniada pulo Sr. R/VjN]ERI NÓBREG.V FERREIR.A. porliukir
do CPF: 082.969.454-44 c Rü; 3.452..U0 S.SP'Pn. residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB. (lek) vali)i- global de RS
15.600.fl0 (Qulfize Mil e Sciscenios Reidv).

Cacimba dc Areia - PB. 19 de janeiro dc 21)24.

PAULO ROGÉRIO DE URA CAMPOS
Prcfcilo

Publiead» piir:
Wiliame dc Fr.nnça .\lmeidj

Cüdign ItJcntificudor:43I52BB3

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITACAO
EXTRATO DO CONTR.\TO

EXTRATO DO CONI RATO N.° 05/2024

INEXIGIBILIDAnE N". 05/2024

FARTES: PREI EITURA MLTsTCIPaL DE CAC IMBA DE

AREIA, CNPJ n" 0fi.S74.')K40«ül-4I E A EMPRESA RAMERI
NÓBREGA FERREIRA/RAMERI PRODIÇÔES, CNPJ n"
1OJ67.987/OOOI-30.

OBJETO: APRESENTAÇÃO DE U.M SHOW ARTÍSTICO DA
B.^NDA MUSICAL M.ATHEUS LEITE. NO DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024. EM PRAÇA PIJBLICA. DIJRANTE AS
FESTIVIDADES CARNAVAIJ-SCAS Df) MUNICÍPIO DE
CACIMBA Dl-ARI-JIA- l'B.

VALOR GLOKAL: RS 15.600,00 (Quinvse Mil e Selseentok Renls).

VIGÊNCIA: 19/012024 à 31/i2'2024

unvu-.diariomunicipal.com.br famup 16
Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: DD96.018D.FC18.C208.BD92.8569.CF6F.1BBB. 
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HAIA IJ ASSINATURA: Cacimba de Arda —PB, 19 de janeiro
do 2024. PADl.ü ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS, Prefeito
Mtinidpal i- imprima Contratudu.

Publicado por:
Willamc (Ic França Almeida

Código IdenlineadonAFiDAAEl-'

COMISSÃO PtRiMANIiNTE DE LICITAÇÃO
TF.RMO DR ADJUDICAÇÃO

INrXHilBIl.lDAnF.Dr. lic itação N.- (If)/Z024

TKRMO OR HOMOLOGAÇÃO

O PRF.FFITO MUNICIPAL DE CACIMBA DR AREIA. Estado

du P:ir:iib.-i. us:iiiili< du sius atríbuivccK legais c uni cuntbrmidadc com
o que dispõe li Lc! dc n" 14.1.^3. dc f)I «Jc abnl de 2021. resoivc
HOMOLOGAR o Processo dc Ircxigihilidade dc Licitação N.°
0f20:4, ohielis;m(Jo a .\J'Ri:Sl:NTAÇÀO DL UN4 SHOW
AliriSI lCO DA liANDA MUSICAL PEDRO CARI't-:LLI. NO OlA
1.5 1)K FlíVl-.IU-lltO DE 2024, KM PRAÇA PÚULICA, DURANTE
AS KHSTIViDADHS CARNAVALESCAS DO MlWICÍPiO DE
r-\CIMBA DH ARHIA - PB, em favor da empresa qual sejo:
KANIF-RI .NÒBREGA FERRFIRA/RANIERI PRÒDIÇÕES,
CNIM n" ll).367.987/()ü0l-30. com sede na Riia Vereador Joaquim

J.eiiiiu. S N. Sairt 05. BaiiTo Cemro, Patos ~ PB, CEP: 58.700-110,
eprcseniiida pelo Sr, RANIF.RI NÓBREGA FERREIRA, portador

do CPF; 0í!2.V69.45'l-4d c RG: 3.452.340 SSP/PB, residente c
domieiliacio na Cidade de Patos - PB. pelo valor global dc RS
K.III)Ü.ÜU (Oilo INIil Reais).

Ciccimhadc ATcta • PB. 19 dc janeiro de 2024.

PAI LO ROaÉRtO DE LIRA CAMPOS
PrcPeiio

Publicada par:
Willame dc França Almeida

Código IdenliflcadorrôE! I3F04

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N.» nfi/2n24

TERMO DE HOMOL0GAC<\O

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Esiado
Paraibu, iis;i[idi< de suas alrihuiv«'>es legais u em eanformiJadc com

•) i|Hi; di.spòe u Lei dc n" 14.1.13, de 01 de abril dc 2021. resolve
HOMOLOGAR o Processo de Tnexigibilidndc de Licitação N."
(Ift'2()24, objetivandc a APRESENTAÇÃO DF. UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANTJA MUSICAL PEDRO CARPELU. NO DIA
l.í DE FF\ ERFIRO DE 2024. EM PRAÇA PÚBLICA. DURANTE
AS {••i-srivii)Ani-:s carnavalesc.\s do município de
CACIMB.N Dl'. ,^RÍ:IA - PU. cm favor d.i empresa qual seja:
MANIERI NÓBREGA KERUICHÍ.VRANIERI PRODUÇÕES.
CNlM n" IÜ..367.D87/OU01-30. com sede na Rua Vereador Joaquim
Lciiã.'. SN, Sidj 05. Bairro Ccnln.-., Patos - PB. CEP; 58.70Ü.IIÜ.
representada peli. Sr. RANIERI NÓBREGA FERREIRA, portador
do CPF: ÜS:,0A^1.454^ e RG: 3.452.340 SSP^B. residente e
domieiliiido nu Cidade dc Pulos • PB, pelo valor global dc RS
».u00,00 (Oitu MU Reais).

Cacimba de Aa-iii - PB. 19 de janeiro de 2024.

PAi LO KOCÉMIO DE URA CiMPOS
Prctcilu

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código ldcntincador:8CI-0236U

COMISSÃO PER.MA,NENTE DE LICITAÇÃO
E.\l'R.VrO ÜO CONTIL\ l<)

EXrk,\ i O DO CON I RATO N." 06/2024

INEXIGIBFI.IDADE N". 06/2024

PARIES: PREFEITLIllA MLMCIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ II" 08.874.9S4 0001-41 E A EMPRESA KAMERI

NÓBREGA FERRE1RA/RA.NIERI PRODCÇÓES. CNIM n"
10J67.987/0001-30.

OB.IETO: APRKSI-NTAÇ.ÀÜ DH U.M SIIOW ARriSTICU DA
BANDA MUSICAL PRDRO CARPKLLl, NO DIA 13 DK
FEVEREIRO DE 2U24, EM PRAÇA PÚBLICA. DLRANTE AS
n-SnVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DIÍ
CACIMBA DE AREIA - PB,

VALOR GI.OBAL: RS 8.000,00 (Oiiu Mil Reuis).

VIGÊNCIA: 19/0L2O24 à 3J/12 2024

DATA E ASSINA J LiRA: Cacimba de Areia - PB. I'' dc janeiro
dc 2024, PAULO R0(;F.RI0 DE LIRA CAMPOS. Prerillo
Municipal e empre.ia Contratada.

Publicado por:
Willamc dc França .Almeida

Ciidiu» ldeHtincadi>r:l>21FEKI C

EST^VOO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AÚ

COMLSSAO PERMANEN I E OE LICIT.\ÇOES
1NEXIGIBIHD.\DE DE LK.TI AÇÃO 001101/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Aprescmaçào du cantora Priscila Senua. artista niiei-.iiialmenttf
con.sagradu, no cva«o público denominado "Carnaval de Camalaú
2024', no dia 11 dc fevereiro de 2024. ami inicio as 14h. com ditraç.io
niinima de lli40niin. observadas as diretrize.- coiiipiciiientares de
atribuição da organização do evento. FUNDAMFNTü I.EGAl.:
Inexigibilidade de Licitação n" INOO(H)1 2U24. DOTAI.'Àü: Ü2.Ü0S-
DPT" MLINICIPAL DH CLTTURA.ESPORTE L,A7Í!R V. TURISMO
02008,13.695.1013.2026 - DESENVOLVi:R AS ATIVID.\DES DO
TURISMO E CULTURA 3.3.90,39.00.00 OUTROS SHRVICOS DL
TERCI.-;iRO.S-PF.SSOA JURÍDICA .'íílO. ?.3.y0.3'».ri(1.0(> OUTROS

SFRVICOS DE TERCElROS-i-l-SSOA JURÍDICA 706

3.3.9(f.3'}.00.ÜU OUTROS SERVIÇOS DF, TERCEIROS-PFSSOA
JURÍDICA 710 3.3.«j0.39,0ü.00 Ot.TROS .SERVIÇOS Db
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 740. VIGÊNCIA: IS di.- marçode
2024.PARTES CONTR.\TANTES; Pi-elciiura Mimleipal de Camalaú
e: CT N" 00001/2024 - IS.01,:024 - PRJSCll.A SÍ;NNA

GRAVAÇÕES E F.DIÇOFS MUSICAIS l.TDA - RS l.SO.üOO.IUl

Publicado por:
l.rÃno e Silva Mayer

Códif>nldenlificHd«r:7A62}i I79

COMISSÃO PERMANENI E DE LICITAÇÕES
INEXIGIBILIDADE a0{in2/2024

EXl RATO DE CON I RATO

Contratação de empresa ou profissional c>petia!i/ad(> paiii Prestação
dof; serviços dc engcnliarln, iio ano dc 2024, no munieipiu de C.-inmlai'i
- PB. FUNDAMENTO LEGAL; Inc*:ijlibílidade de Licitação n"
INÜÜÜ02,'2024. DOT.AÇÀO: 02003,04.122.1015.2005 - Manter as
ativ da administração, 33,90,39.00.00 - Outros seiv de tefc pessoa
jurídica- 5003.3.90.39.00.00 - Outros seiv de cerc pessoa juridica-
7063.3.90.39.00.00 - Oiitms scrv dc tcrt pc^»o;^ jiiridien- 710
VIGÊNCIA; Final do e.icrcicio íinaneciro de 2024. P.ARTI.S
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cunwhiú-C 1" N"
00002/2024 - 19.01.2024 c liNNOVE - CONSl.'LI'ORIA,

SERVIÇOS DE AROUITETUR.A E OUILAS EIRELÍ- CNPJ ii"
32.845.972'OOOl-73 - RS 60.000.00(Scs5Ciil.i mil rcaisl

«->^-w.diarioniuQÍcipaJ.coni.br/&mup 17
Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: DD96.018D.FC18.C208.BD92.8569.CF6F.1BBB. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 22:45:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14536/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Paulo Rogério de Lira
Campos.

Número do Contrato: 000000052024
Data da Publicação: 22/01/2024
Data da Assinatura: 19/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 15.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL MATHEUS LEITE, NO DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO
DE CACIMBA DE AREIA PB
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd96018dfc18c208bd928569cf6f1bbb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim dd96018dfc18c208bd928569cf6f1bbb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 55cbcdc31bd10f52f984f2c3decaf860

Contrato ou instrumento equivalente Sim dd96018dfc18c208bd928569cf6f1bbb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: F068.ADCD.1F75.09AA.5ED4.51B4.8CE3.21F9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14533/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 22:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 14536/24 ao Documento 14533/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 14533/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 49 dd96018dfc18c208bd928569cf6f1bbb

Comprovante de publicidade 50 - 59 dd96018dfc18c208bd928569cf6f1bbb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 60 55cbcdc31bd10f52f984f2c3decaf860

Comprovantes de regularidade da contratada 61 - 70 dd96018dfc18c208bd928569cf6f1bbb

RECIBO PROTOCOLO 71 f068adcd1f7509aa5ed451b48ce321f9

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/02/2024 23:54. Validação: C2C9.3DFA.21A2.E47C.327F.1FF4.7179.AE5A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 14533/24. Data: 08/02/2024 22:45. Responsável: tramita.
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